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Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 23, de 21 de dezembro de 2020.

..provado

V .Voruçao

"Altera dispositivos da Lei n." 491, de 10 de

agosto de 2018, que "Dispõe sobre o Sistema

de Prestação de Serviço de Transporte

Remunerado de Passageiros e Mercadorias,

por meio de triciclos e motocicletas,

denominado mototáxi, no Município de

Formosa, e dá outras providências."

\l o PREFEITO MUNICIPAL DE EORMOSA, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei n.° 01, de 05 de abril de
1990 - Lei Orgânica do Município - LOM, encaminha a seguinte proposta de lei:

Art. 1° - Revoga o Art. 5° da Lei n°. 491, de 10 de agosto de 2018.

" Art. 5° - Revogado"

Art. 2° - Acrescenta o Art. 5° - A da Lei n.° 491, de 10 de agosto de 2018, que

terá a seguinte redação:

"Art. 5°-A - O Órgão Gestor disponibilizará para a prestação de serviço na
modalidade mototáxi, objeto desta Lei, o n." 570 (quinhentos e setenta) autorizações para

mototaxistas sendo:

I - 280 (duzentos e oitenta) disponibilizadas para pontos fixos;

II - 280 (duzentos e oitenta) para condutores autônomos;

II - 10 (dez) disponibilizados para triciclos".

Art. 3" Altera o art. 26, da Lei n.° 491, de 10 de agosto de 2018, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26 Os autorizatários poderão organizar-se em Empresas Prestadoras

de Serviços de Mototáxi (EPS) e/ou Cooperativas regulares junto ao Órgão Gestor, caso
os autorizatários não queiram ficar vinculados as Empresas Prestadoras de Serviços de
mototáxi (EPS) ou Cooperativas, serão considerados autônomos e ficarão vinculados à
Superintendência Municipal de Trânsito (SMT), que irá fiscalizar e organizar a forma de
prestação de serviços e tarifas que deverão ser pagas ao município". (NR)
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